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Parecer – GGZ.

PROCESSO: 2341/2026
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº34/2026. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a elaboração de 

parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº34/2026, de autoria do vereador Alex Dantas, 

onde “Dispõe sobre hospitais e demais estabelecimentos de atenção à saúde de gestantes, 

públicos e particulares, de disponibilizar áreas separadas de atendimento próprias para 

parturientes que tenham sofrido perda gestacional, óbito fetal ou neonatal não provocados.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o 

parlamentar propositor busca incentivar que estabelecimentos de saúde públicos e privados, 

disponibilizem local e atendimento específico voltado para as parturientes que tenham 

sofrido perda gestacional. 
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6. De acordo com recente orientação do Poder Judiciário 

bandeirante, não há óbice legal ou constitucional para a propositura do presente PL, uma 

vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política pública tendente a incentivar 

positivamente comportamentos sociais, além de se amoldar ao interesse local, não trata dos 

temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Atualmente, considerando as decisões emanadas do Supremo 

Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou campanhas locais, 

de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não estaria reservada à 

iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação acerca da deflagração do processo 

legislativo deve se dar de forma restritiva.

8. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou 

da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, 

“a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

9. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo não 

contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito da Prefeitura, 

bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua manutenção no 

ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e de forma expressa nos 

afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua competência regulamentar. 

10. Observa-se, no presente caso, que a lei possui aspecto 

eminentemente educativo e programático, buscando apenas induzir no comportamento 

social a importância do tema, conforme preconiza a Lei Federal nº15.139/2025, sem 

qualquer consequência prática para sua não implementação.

11. Não obstante, orienta que o projeto seja adequada para melhor 

atendimento dos preceitos de redação legislativa, nos seguintes termos:
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“Dispõe sobre a disponibilização de áreas separadas para atendimento de 
parturientes que tenham sofrido perda gestacional, óbito fetal ou neonatal 
não provocados, nos hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde existentes no Município.

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta:

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a disponibilização de áreas separadas para o 
atendimento de parturientes que tenham sofrido perda gestacional, óbito 
fetal ou neonatal não provocados, no âmbito dos hospitais e demais 
estabelecimentos de atenção à saúde existentes no Município.

Art. 2º Os hospitais e estabelecimentos de atenção à saúde de
gestantes, públicos e privados, poderão disponibilizar áreas separadas de 
atendimento e alojamento próprias para mulheres que tenham sofrido perda 
gestacional, óbito fetal ou neonatal não provocados, evitando o contato com 
as demais parturientes.

§1º As áreas de que trata ‘caput’ devem possuir infraestrutura
adequada para garantir privacidade e ser projetadas de modo a 
proporcionar um ambiente acolhedor às mulheres que sofreram o luto;

§2º As mulheres que estejam na condição prevista no ‘caput’ deverão 
receber atendimento por equipe de saúde multiprofissional e interdisciplinar 
durante a internação hospitalar e, finda esta, em ambiente ambulatorial, até 
a efetiva finalização do tratamento da paciente, por decisão da equipe de 
saúde.

§3º Os profissionais dos estabelecimentos de que trata o ‘caput’ deverão 
receber treinamento específico para lidar com as necessidades físicas e 
emocionais das mulheres que sofreram a perda gestacional;

Art. 3º As mulheres que tenham sofrido perda gestacional, óbito fetal ou 
neonatal não provocados, deverão ser informadas de que têm direito a 
atendimento e alojamento em áreas próprias, separadas das áreas de 
atendimento das demais parturientes.” 

12. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao interesse 

do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de abril de 2026.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=1YX8MA6AC253FZ9W  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 1YX8-MA6A-C253-FZ9W
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